
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

1. DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE 

 

1.1 DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Nome da Entidade: Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais- APAE Ibirubá 

 

CNPJ: 89.428.080/0001-94 

 

Endereço: Horizonte- 298 

 

 

Cidade/UF: Ibirubá/RS 

Bairro: Pôr 

do Sol 

 

CEP: 98200-000 

Telefone: (54) 3324-1883 

 

Celular: 

E-mail: ibiruba@apaers.org.br 

 

Site: 

 

Data Constituição da OSC:  10/09/1981 
 

Representante Legal: Lauri Djalmo Born 

 

CPF: 500.081.370-72 

 

RG: 9032698376 

 

Órgão Expedidor: SSP 

Telefone: (54) 99183-3184 
E-Mail: ibiruba@apaers.org.br 

 

Endereço: Julio Rosa 

 

Cidade: Ibirubá/RS    Bairro: Centro   CEP: 98200-000 

 

Período de mandato diretoria 

Início: 01/01/2023 

Fim: 31/12/2025 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

1.2 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

(OPCIONAL) 

No ano 1983, um grupo de pessoas buscaram recursos para fundar uma Escola para 

alunos com necessidades especiais. Era um sonho de várias famílias, e que na época 

foram bem recebidas e atendidas pelo então Excelentíssimo Prefeito Municipal Olando 

Kanitz e o amparo da Secretaria de Educação, na pessoa do Sr. Rudy Schwieg, Secretário 

de Educação.  

O então Secretário, Professor Rudy Schweig, destinou a Professora Nair Stefanelo 

Libreloto para dar início e providenciar a documentação necessária para a fundação da 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Ibirubá - RS.  

A Prefeitura Municipal de Ibirubá foi a primeira a dar seu voto de confiança neste 

empreendimento, e que até hoje podemos contar com o apoio irrestrito de todas as 

administrações municipais. 

A professora Nair então realizou os cadastramentos das pessoas com deficiência em 

nosso município e convocando-as para uma entrevista inicial. Assim, em 10 de setembro 

de 1983 foi fundada a APAE de Ibirubá – RS, que seria a mantenedora da Escola de 

Educação Especial e Centro de Reabilitação. 

Atendendo as solicitações das famílias e baseado no artigo da Lei 5692/71, que 

assegurava tratamento especializado aos alunos deficientes assim a APAE de Ibirubá foi 

fundada. Esta Instituição sempre teve como objetivo principal assegurar às pessoas com 

deficiência o pleno exercício da cidadania a qual assegura tratamento especializado 

aos alunos com deficiência física, mental, auditiva, visual, de conduta e superdotados. 

Na época foram cadastradas pela Secretaria Municipal de Educação todas as pessoas 

com algum tipo de deficiência. Em 24/03/84, começaram os trabalhos da Escola Especial 

e o Centro de Reabilitação em caráter provisório com uma matrícula de 43 alunos de 0 a 

19 anos de idade. 

Foi gentilmente cedida uma parte do prédio do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

pelo então Presidente do Sindicato Sr. Sebastião de Farias. 

No ano de 1987 foi inaugurado o prédio próprio da APAE, localizada na Rua 

Horizonte, 298 – Bairro Por do Sol, construído com ajuda da Prefeitura Municipal de 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Ibirubá que fez a doação do terreno, mão de obra especializada e materiais, também 

contamos com a ajuda da comunidade, através do comércio, indústria, entidades 

religiosas, clubes de serviços e da população em geral. Em homenagem ao Padre Franz 

Hümmler (Pe. Chico), que muito contribuiu para o desenvolvimento de nosso município, 

elegemos Franz Hümmler para ser o patrono de nossa escola. 

 

 

2. EXPERIÊNCIA, DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL E IMPACTO SOCIAL 

ESPERADO 

2.1 Experiências da Organização da Sociedade Civil que a torna apta a realizar o objeto do Plano 

de Trabalho. 

O trabalho desenvolvido pela APAE é através de planos de trabalho e projetos pedagógicos, 

que venham de encontro à necessidade de cada aluno individualmente, com atividades, 

utilizando  materiais concretos, demonstrações, comparações, observações do mundo       que nos 

rodeiam, explicações, entre outros. Sempre respeitando as fases evolutivas, o ritmo, o tempo, 

as experiências e a realidade sócio-cultural dos educandos. Estes projetos e atividades são 

alinhados à BNCC, com a possibilidade de flexibilização e adaptação curricular de pequeno, 

médio e grande porte, para dar suporte às dificuldades de aprendizagem tornando-a 

apropriada as peculiaridades dos alunos com deficiência. Foi implementado, em 2019 o PEI 

(Plano Educacional Individualizado), que propõe planejar e acompanhar o desenvolvimento 

dos estudantes com deficiência e com transtornos do espectro autista (TEA) por meio de 6 

áreas de habilidades acadêmicas, da vida  diária, motora/atividade física, sociais, 

recreação/lazer e colocação no mercado de trabalho.  Os conteúdos referentes à História e 

Cultura Afro-Brasileira, serão ministrados no âmbito de todo currículo escolar, e em especial 

nas áreas de Arte, Literatura e História Brasileira, conforme o disposto na Lei 10.639/03. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

2.2 Descrição da realidade que será objeto da parceria:  

A APAE de Ibirubá atende crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos com deficiência 

intelectual, múltipla e transtornos do desenvolvimento, bem como suas famílias, ofertando 

serviços essenciais de habilitação, reabilitação, apoio socioassistencial e educacional. A demanda 

por atendimento psicológico vem crescendo de forma significativa, considerando o aumento de 

diagnósticos, a complexidade dos casos acompanhados e as necessidades emocionais e 

comportamentais dos usuários e de seus familiares. 

Atualmente, observa-se a necessidade de fortalecimento do atendimento psicológico contínuo e 

qualificado, tanto para os usuários da APAE quanto para o suporte às famílias e à equipe técnica. 

A ausência ou insuficiência desse atendimento compromete o desenvolvimento integral das 

pessoas atendidas, podendo gerar agravamento de quadros emocionais, dificuldades de 

convivência familiar e social, além de impactos no processo de aprendizagem e inclusão. 

Diante desse cenário, torna-se fundamental a contratação de uma profissional Psicóloga, custeada 

pela Prefeitura Municipal de Ibirubá, por meio de parceria institucional com a APAE, garantindo 

atendimento especializado, sistemático e humanizado. 

 

2.3 Impacto Social esperado com a execução do serviço/programa/projeto 

Espera-se que a execução deste projeto gere impacto social positivo e duradouro, contribuindo 

para a inclusão social das pessoas com deficiência, a promoção da saúde mental, o fortalecimento 

das famílias e a garantia de direitos. A parceria entre a APAE e a Prefeitura Municipal de Ibirubá 

reforça o compromisso com políticas públicas inclusivas, humanizadas e voltadas à dignidade da 

pessoa humana. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

3. DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE/PROJETO (serviço, programa ou projeto) 

3.1 Nome do Projeto: Custeio de Profissional da Psicologia 

3.2 Prazo de Execução: 12 meses 

3.3 Objeto da Parceria 

O presente projeto tem como objeto a contratação de uma profissional Psicóloga para 

atuar junto à APAE de Ibirubá, com carga horária 20h semanal, sendo o custeio de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Ibirubá, visando a oferta de atendimento psicológico 

especializado aos usuários da instituição, suas famílias e apoio à equipe multiprofissional. 

 

3.4 Atividade ou Projeto a ser desenvolvido 

Contratação de Profissional Psicóloga 

3.5 Justificativa 

Psicologia é uma área fundamental no atendimento às pessoas com deficiência, considerando os 

aspectos emocionais, comportamentais, cognitivos e sociais envolvidos no processo de 

desenvolvimento e inclusão. Muitos usuários da APAE apresentam dificuldades emocionais, 

transtornos de comportamento, sofrimento psíquico, além de desafios relacionados à aceitação da 

deficiência, autonomia e relações sociais. 

As famílias também demandam acompanhamento psicológico, uma vez que frequentemente 

enfrentam sobrecarga emocional, estresse, dificuldades de adaptação e vulnerabilidade social. O 

suporte psicológico contribui para o fortalecimento dos vínculos familiares, melhoria da 

qualidade de vida e maior adesão aos processos terapêuticos e educacionais. 

A parceria com o Poder Público Municipal para o custeio dessa profissional justifica-se pelo 

interesse público envolvido, pela complementaridade das ações entre o município e a APAE e 

pela necessidade de garantir atendimento contínuo, qualificado e gratuito à população em 

situação de vulnerabilidade. 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

3.6 Público-alvo 

Alunos avaliados pela equipe técnica e Professores da APAE que necessitam de 

atendimento com Profissional de Psicologia. 

 

4. OBJETIVOS 

4.1 Gerais  

Garantir atendimento psicológico especializado e contínuo aos usuários da APAE de 

Ibirubá e suas famílias, promovendo o desenvolvimento integral, o bem-estar emocional, a 

inclusão social e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

 

4.2 Específicos 

  Realizar atendimentos psicológicos individuais e/ou em grupo com os usuários da APAE; 

  Desenvolver ações de apoio psicológico e orientação às famílias; 

  Contribuir para a redução de comportamentos inadequados e sofrimento psíquico; 

  Apoiar a equipe técnica e pedagógica da APAE por meio de orientações e estudos de caso; 

  Promover ações preventivas e educativas voltadas à saúde mental; 

  Fortalecer a autonomia, autoestima e habilidades socioemocionais dos usuários. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

5. RESULTADOS ESPERADOS 

  Ampliação e qualificação do atendimento psicológico aos usuários da APAE; 

  Melhoria do bem-estar emocional e da qualidade de vida das pessoas atendidas; 

  Redução de comportamentos de risco e dificuldades emocionais; 

  Fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 

  Maior integração entre a APAE e a rede municipal de atendimento; 

  Apoio efetivo à equipe técnica, refletindo em melhores resultados no atendimento global. 

 

 

6. DESCRIÇÃO E FORMAS DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU PROJETOS 

A profissional Psicóloga será contratada para atuar diretamente na APAE de Ibirubá, 

integrando a equipe multiprofissional da instituição. As atividades serão desenvolvidas 

de forma contínua e articulada com os demais serviços ofertados. 

Atividades Principais: 

 Avaliação psicológica dos usuários; 

 Atendimento psicológico individual e grupal; 

 Atendimento e orientação às famílias; 

 Elaboração de relatórios e pareceres psicológicos, quando necessário; 

 Participação em reuniões de equipe e planejamento institucional; 

 Desenvolvimento de oficinas, rodas de conversa e ações socioeducativas; 

 Encaminhamentos e articulação com a rede de proteção social, saúde e educação 

do município. 

A execução do projeto será monitorada pela coordenação da APAE, com 

acompanhamento da Prefeitura Municipal, conforme estabelecido no termo de parceria. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

8. METODOLOGIA 

A metodologia do presente projeto baseia-se em uma abordagem interdisciplinar, humanizada e 

centrada na pessoa com deficiência e em sua família, respeitando as especificidades individuais, o 

ciclo de vida e o contexto social de cada usuário atendido pela APAE de Ibirubá. 

A atuação da profissional Psicóloga ocorrerá de forma contínua e planejada, integrada à equipe 

multiprofissional da instituição, utilizando referenciais teóricos e técnicos reconhecidos pela 

Psicologia, bem como as diretrizes das políticas públicas de Assistência Social, Saúde e Educação 

Inclusiva. 

Estratégias Metodológicas: 

 Avaliação psicológica inicial: realização de escuta qualificada, observação clínica e 

aplicação de instrumentos psicológicos adequados, visando identificar necessidades 

emocionais, comportamentais e cognitivas dos usuários; 

 Atendimento psicológico individual: sessões periódicas voltadas ao fortalecimento 

emocional, desenvolvimento de habilidades socioemocionais, manejo de comportamentos 

e promoção da autonomia; 

 Atendimento psicológico em grupo: desenvolvimento de grupos terapêuticos e 

socioeducativos, conforme faixa etária e demandas específicas, favorecendo a 

socialização, expressão emocional e convivência; 

 Acompanhamento e orientação às famílias: atendimentos individuais e coletivos com 

responsáveis, oferecendo suporte emocional, orientação psicológica e fortalecimento dos 

vínculos familiares; 

 Trabalho articulado com a equipe técnica: participação em reuniões, estudos de caso e 

planejamento conjunto com demais profissionais da APAE, contribuindo para 

intervenções integradas e eficazes; 

 Ações preventivas e educativas: realização de oficinas, palestras, rodas de conversa e 

atividades voltadas à promoção da saúde mental e inclusão social; 

 Articulação com a rede de atendimento: encaminhamentos e acompanhamento junto 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

aos serviços da rede municipal de saúde, assistência social e educação, quando necessário. 

A metodologia adotada prioriza o acompanhamento sistemático, o registro das ações 

desenvolvidas e a avaliação contínua dos resultados, garantindo qualidade, ética profissional e 

efetividade no atendimento prestado. 

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

 

Meta 1 

 

1º mês 

R$ 2.800,00 

 

2º mês 

R$ 2.800,00 

 

3º mês 

R$ 2.800,00 

 

 

4º mês  

R$ 2.800,00 

 

 

5º mês 

R$ 2.800,00 

 

6º mês 

R$ 2.800,00 

7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11 º mês 12º mês 

R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 
 

 

10. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

10.1 Detalhamento das receitas previstas para a parceria 

 

Fonte:  Valor  

Total geral R$ 33.600,00 

 

10.2 Detalhamento das despesas (aplicação dos recursos da parceria) necessárias à execução do 

objeto 

 

10.2.1 Despesas de pessoal 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

R$ 0,00 

 

 

 

11. DECLARAÇÃO 

 

Na qualidade de representante legal da organização da sociedade civil proponente, declaro, para 

os devidos fins, sob as penas da lei, que INEXISTE qualquer débito em mora ou situação de 

inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer outro órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que impeça a celebração da Parceria na forma deste Plano de Trabalho. 

Pede deferimento. 

Ibirubá,  

 

_____________________________ 

Lauri Djalmo Born 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


